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LEI NO 491, DE 29 DE SETEJ.lBRO DE 1 952 

Reserva para Patrimônio qa pavoa 
ção de ''Vale dos Sonh9s", municfpio de 
Barra do Garças, uma area de terras de 
volutns Com 3.600 hectares. -

o GOVICRNADOR DO ESTADO Da "'TO gROSSO : , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica reservado para Patrimônio da povoàção de 

"Vale dos Sonhos", munidpio de Barra do Garças uma área de ter 
ras devolutas com 3.600 hectares, com os seguintes limites:ao !lor 
te com o Ribeirão l-iolha Pelego; ao Uascente com a estrada de roda 
gem da F.B.C.; ao Poente com a Serra Azul e ao Sul por uma linha 
seca que partindo de um ponto conveniente da estrada de rodagem , 
alcança a Serra Azul. 

Artigo 20 - As despesas da medição correrão por conta do 
munic!pio de Barra do Garças. 

• Artigo 30 - Esta lei· en~rará em vi&9r na data de sua p~ 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

palácio :~encnstro em Cui~bá 29 de setembro de 1 952 , 
1310 da Independôncia e 64) da Republlca. 
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